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A Prefeitura Municipal de Nova Ponte/MG,torna público que estarão abertas inscrições ao Processo Seletivo de Provas para 
provimento de vagas de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias  da Prefeitura Municipal e das normas 
estabelecidas neste Edital. O Processo Seletivo será realizado pela empresa Magnus Auditores e Consultores Associados, inscrita 
no CNPJ 23.852.734/0001-02, situada na Avenida Amazonas, 311, 3º Andar – Centro, CEP: 30.180-000, Belo Horizonte – MG. 
 
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. Os empregos, vagas, vagas deficientes físicos, salários, valores de inscrições, carga horária, descrição resumida das vagas, 
escolaridades e tipos de provas, são os constantes do Anexo I. Os programas das provas objetivas constam do Anexo II, deste 
Edital. 
 
2 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
 
2.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português, na forma da Lei. 
 
2.2. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital. 
 
3 - DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 
 
3.1. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
 
3.2. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino. 
 
3.3. Ter, na data da contratação, 18 (dezoito) anos completos. 
 
3.4. Estar em gozo dos direitos políticos. 
 
3.5. Possuir a habilitação exigida para o emprego pretendido. 
 
3.6. Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, o candidato deverá residir na região em que atuará desde a data da publicação 
deste Edital. 
 
3.7. Gozar de boa saúde física e mental. 
 
4 - DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1 SEDE DO MUNICÍPIO: 
 
4.1.1. Local:  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PONTE – Praça Três Poderes, 1001 - Centro 
 
4.1.2. Período: 08 a 19/02/2010  (exceto sábado, domingo e feriado). 
 
4.1.3. Horário: 08:00 as 11:00 – 12:30 as 16:00 horas 
 
4.2. O Edital estará disponível no endereço eletrônico www.magnusconcursos.com.br, e na Prefeitura Municipal à disposição dos 
interessados. 
 
4.3. Documentação exigida: O candidato deverá apresentar no ato da solicitação da inscrição, pessoalmente, ou através de 
procuração específica, os seguintes documentos: 
 
a) Comprovante de recolhimento do valor da inscrição, em impresso próprio, a ser fornecido no próprio local de inscrição. 
b) Original e fotocópia da cédula de identidade ou de documento equivalente, de valor legal. No caso de inscrição por procuração, 
esta deverá ser acompanhada também de cópia autenticada de documento do procurador. 
c) Laudo médico de deficiência do candidato, quando cabível. 
d) Para o emprego público de Agente Comunitário de Saúde, o candidato deverá apresentar comprovante de residência atual, em 
conformidade com a Lei 11350/06. 
 
4.4. Após apresentação da documentação exigida, o candidato/procurador deverá assinar documento (ficha de inscrição), no local 
da inscrição, no qual declare atender às condições exigidas para a inscrição e submeter-se às normas expressas neste Edital. 
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4.5. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscreverem no presente processo, nas condições do item 
9.10 deste Edital, desde que as deficiências de que são portadoras sejam compatíveis com as atribuições do cargo e declarado no 
ato da inscrição.  
 
4.5.1 Caso necessitem de condições especiais para fazer as provas, os candidatos deverão declarar, em requerimento próprio (o 
próprio formulário de inscrição) serem portadores de deficiência, especificando-a no ato da inscrição, juntamente com laudo médico 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência. 
 
4.6. A declaração falsa ou inexata, que não seja passível de correção por parte do candidato, dos dados constantes na ficha de 
inscrição, bem como a apresentação de documentos ou informações falsas, determinará o cancelamento da inscrição e anulação 
de todos os atos decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais cabíveis, assegurado o direito de 
recurso contra as decisões que cancelarem as inscrições e que anularem os atos delas decorrentes, junto à Comissão do Processo 
Seletivo, que será decidido em 48(quarenta e oito) horas, em conformidade com o princípio da ampla defesa e do contraditório ( art. 
5º, LV, CF/88). Caso haja inexatidão nas informações contidas na ficha de inscrição, o candidato deverá corrigir dentro do prazo 
previsto no item 4.1.2. 
 
4.7. Outras informações: 
a) Só o pagamento da inscrição não significa que o candidato esteja inscrito; 
b) O valor da inscrição, uma vez pago, não será devolvido, sob hipótese alguma, salvo no caso de não realização do Processo, ou 
do cancelamento do certame, situação em que o candidato poderá requerer a restituição junto à Administração Municipal, após 
confirmação definitiva da sua não realização, corrigido monetariamente, a partir da data do pagamento da inscrição, em prazos e 
datas a serem divulgados à época. A devolução ocorrerá em até 30 (trinta) dias da sua solicitação por meio de depósito bancário 
ou cheque administrativo. 
c) Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional; 
d) Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, condicional e/ou extemporânea; 
e) Não serão aceitas inscrições com documentação incompleta; 
f) O candidato poderá se inscrever em apenas um cargo. 
 
5 - DAS PROVAS 
 
O Processo Seletivo constará de Provas Objetivas de Múltipla Escolha. 
 
5.1. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, serão aplicadas para todos os cargos e 
terão duração máxima de 03 (três) horas. 
 
5.1.1 A cada prova será atribuído um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
 
5.1.2 O conjunto das Provas Objetivas de Múltipla Escolha será composto de 40 (quarenta) questões, com 04 (quatro) opções de 
respostas cada, valorizado de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo 2,5 (dois e meio) o valor de cada questão. 
 
5.1.3 Será aprovado o candidato que totalizar o mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do total de pontos do conjunto das Provas 
Objetivas de Múltipla Escolha.  
 
5.1.4 O programa de provas para as questões de múltipla escolha é o constante do Anexo II deste Edital.  
 
6 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
6.1. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha serão realizadas no Município de Nova Ponte, no dia 07/03/2010. 
 
6.1.2 Estarão afixadas na sede da Prefeitura Municipal de Nova Ponte e disponíveis no site: www.magnusconcursos.com.br, a 
partir do dia 03/03/2010, planilha contendo locais e horários de realização da prova objetiva. 
 
6.2 O ingresso na sala ou locais de provas só será permitido dentro do horário estabelecido e ao candidato que apresentar 
o Comprovante de Inscrição, juntamente com o documento de Identidade apresentado no ato da inscrição. Como o documento não 
ficará retido, será exigida a apresentação do original, não sendo aceito cópias, ainda que autenticadas.  
 
6.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada ou repetição de prova, importando a ausência ou retardamento do candidato 
em sua exclusão do Processo Seletivo, seja qual for o motivo alegado. 
 
6.4. Em nenhuma hipótese haverá aplicação de provas fora dos locais e horários preestabelecidos. 
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6.5. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de lápis, 
borracha e caneta tipo esferográfica azul ou preta. 
 
6.6. Não será permitido ao candidato portar máquina calculadora, computador portátil, relógio digital do tipo Data Bank, aparelhos 
celulares ou quaisquer outros equipamentos eletrônicos ou capazes de transmitir dados. 
 
6.6.1. O candidato que ingressar no local de prova com os equipamentos citados no item 6.6 deverá deixá-los desligados sobre a 
mesa do fiscal de provas. 
 
6.6.2. Será de inteira responsabilidade do candidato eventual extravio ou dano causado aos aparelhos deixados sobre a mesa do 
fiscal de provas, sendo que nem o município, nem a empresa organizadora do processo responsabilizar-se-ão por qualquer 
prejuízo sofrido pelo candidato.    
 
6.7. O candidato portador de deficiência que necessitar de provas em condições especiais, deverá informar no ato da inscrição, 
através de requerimento juntamente com parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
 
6.8. O candidato deverá transcrever suas respostas, na folha de respostas, com caneta esferográfica azul ou preta. 
 
6.9. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que 
legível. 
 
6.10. Será excluído do processo o candidato que: 
 
a) Se apresentar após o horário estabelecido; 
b) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o Cartão de Inscrição e/ou documento de identidade exigido; 
d) Durante a realização das provas for colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, 
oralmente, por escrito, ou através de equipamentos eletrônicos, ou ainda que venha a tumultuar a sua realização; 
e) Ausentar-se do recinto da prova, a não ser momentaneamente, em casos especiais e desde que na companhia do fiscal de 
prova. 
f) Usar de incorreções ou descortesia para com os coordenadores ou fiscais de provas, auxiliares e autoridades presentes. 
 
6.11. Não haverá revisão genérica de provas. 
 
6.12. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal somente a folha de respostas. 
 
7 - DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 
 
7.1. Será eliminado o candidato que não alcançar o mínimo exigido de 50% (cinqüenta por cento) do total de pontos das provas 
Objetivas de Múltipla Escolha. 
 
7.2. A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas provas Objetivas de Múltipla Escolha e será 
divulgada em duas listas, uma contendo a classificação geral de todos candidatos aprovados e a outra somente a classificação dos 
candidatos portadores de deficiência. 
 
7.3. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será dada preferência, para efeito de classificação, 
sucessivamente, ao candidato que: 
a) Se idoso, amparado pela Lei nº 10.741/03 – Estatuto do Idoso, ao de idade mais avançada. 
b) Quando não idoso, obtiver maior número de pontos na Prova de Língua Portuguesa; 
c) Quando não idoso, obtiver maior número de pontos na Prova Específica; 
d) For o mais idoso. 
 
7.4 O resultado final dos candidatos classificados será divulgado no site www.magnusconcursos.com.br e afixado na Prefeitura 
Municipal de Nova Ponte em duas listas, uma contendo a classificação geral de todos os candidatos aprovados e a outra somente 
a classificação dos candidatos portadores de deficiência. 
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8 - DOS RECURSOS 
 
8.1.Caberá recurso, contra indeferimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição, cancelamento de inscrições, exclusão de 
candidatos, questões e resultados, em única e última instância, à Comissão de Processo Seletivo, no prazo de dois dias úteis a 
partir do primeiro dia útil subseqüente à divulgação, podendo ser via CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR) com data de 
postagem dentro do prazo recursal. 
 
8.1.1 Contra questão das provas Objetivas de Múltipla Escolha, nos dois dias úteis após o dia da divulgação do gabarito oficial, 
desde que devidamente fundamentado, divulgação esta que ocorrerá no 1º dia útil após a realização das provas. 
 
8.2. Serão rejeitados liminarmente os recursos que não estiverem redigidos em termos próprios ou não fundamentados, os que não 
contiverem dados necessários à identificação do candidato ou ainda aqueles a que se der entrada fora dos prazos 
preestabelecidos. 
 
8.3. Os recursos deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Nova Ponte, no horário de expediente e encaminhados à 
Comissão Municipal de Processo Seletivo, ou via CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR) com data de postagem dentro do 
prazo recursal. 
 
8.4. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões, porventura anuladas, seja em virtude de 
recurso administrativo, seja por decisão judicial, serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido ou 
entrado em juízo. 
 
9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. O candidato aprovado e nomeado será regido pelo Estatuto dos Servidores Municipais de Nova Ponte 
 
9.2. A Comissão Municipal de Processo Seletivo terá a responsabilidade de acompanhar a realização do processo, receber os 
recursos, encaminhando-os à Magnus Auditores e Consultores Associados, que fará estudo, fornecendo parecer. 
 
9.3. O prazo de validade do presente Processo Seletivo é o prazo de duração do Programa do Governo para o qual o candidato foi 
convocado. 
 
9.4 O candidato aprovado dentro do limite de vagas previstas, durante o prazo de validade do certame, tem direito subjetivo a 
contratação para o emprego público a que concorreu e foi habilitado, ressalvadas as hipóteses decorrentes de fato superveniente, 
devidamente motivado, pertinente e suficiente motivadores. 
 
9.5 O candidato aprovado neste Processo Seletivo poderá desistir do respectivo certame seletivo, definitiva ou temporariamente. A 
desistência será feita mediante requerimento endereçado ao Prefeito Municipal. O candidato nomeado pode desistir do Processo 
Seletivo até o dia útil anterior à data da contratação. No caso de desistência temporária, o candidato renunciará a sua classificação 
e passará a posicionar-se em último lugar na listagem oficial dos aprovados no certame seletivo, aguardando nova convocação, 
que pode ou não vir a efetivar-se no período de vigência deste certame seletivo. 
 
9.6. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições do 
Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
 
9.7. A Prefeitura Municipal de Nova Ponte e a Magnus Auditores e Consultores Associados não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este processo. 
 
9.8. O candidato deverá manter junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal, durante o prazo de validade do processo, seu 
endereço atualizado, visando eventuais convocações. 
 
9.9. Toda informação referente à realização do processo será fornecida pela Prefeitura Municipal de Nova Ponte, através da 
Comissão Municipal de Processo Seletivo. 
 
9.10 Ficam reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas neste Edital, desprezadas as frações, na forma do Anexo I deste 
Edital, para pessoas portadoras de deficiência, em cumprimento às normas legais, desde que compatível com o exercício do cargo 
e declarada no ato da inscrição. O candidato que não declarar ser deficiente no ato de sua inscrição não poderá declarar 
posteriormente. 
 
9.10.1 Os portadores de deficiência, quando de sua contratação, serão submetidos a exame médico a fim de comprovar a 
qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência que não o incapacite para o exercício do cargo, 



Prefeitura Municipal de Nova Ponte/MG 
Edital de Abertura de Processo Seletivo 01/2009 

 

PMNP – Edital 01/2009 5 

assegurado o direito de recurso junto à Prefeitura Municipal, no prazo de dois dias úteis a partir do primeiro dia útil subseqüente à 
divulgação do resultado do exame. 
 
9.10.2 É considerado portador de deficiência aquele que se enquadrar nas condições especificadas no artigo 4º do Decreto Federal 
nº 3.298/99. 
 
9.10.3 Caso surjam novas vagas no decorrer do prazo de validade do Processo Seletivo, 5% (cinco por cento) delas serão 
igualmente, reservadas para candidatos portadores de deficiência. 
 
9.11. O candidato aprovado, quando da contratação, deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos, para efeito de 
posse no cargo: 
 
a) Fotocópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento; 
b) Fotocópia autenticada do CPF; 
c) Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade; 
d) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP (se tiver); 
e)Laudo médico favorável, fornecido pelo Serviço de Medicina Municipal; 
f) 02 (duas) fotografias 3x4; 
g) Fotocópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de certidão de quitação eleitoral; 
h) Fotocópia autenticada do Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 
i) Fotocópia autenticada do comprovante de capacitação legal para o exercício do cargo, bem como registro no órgão competente, 
quando cabível; 
j) Certidão Negativa de antecedentes criminais, ou outra forma de comprovação de sua idoneidade, ou ainda, apresentação de 
esclarecimentos e provas, quando houver registro de antecedentes criminais. 
 
9.12. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Municipal de Processo Seletivo, ouvida a Magnus Auditores 
e Consultores Associados, empresa responsável pela execução do Processo. 
 
9.13. Caberá ao Sr. Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 
 
9.14. Todas as informações referentes ao processo serão afixadas no quadro de publicação oficial dos atos da Prefeitura Municipal 
de Nova Ponte, bem como no endereço eletrônico: www.magnusconcursos.com.br. 
 
 
 
 
 

Nova Ponte/MG, 04 de dezembro de 2009. 
 
 
 
 
 

______________________________ 
José Divino da Silva 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

CARGO Nº DE 
VAGAS 

VAGAS 
DEFICIENTE 

FÍSICO 

SALÁRIO 
MENSAL 

VALOR 
INSCRIÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

ATRIBUIÇÕES RESUMIDAS ESCOLARIDADE E 
PRÉ-REQUISITOS 

TIPO DE PROVA E 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 
526,58 35,00 40 h 

Realizar mapeamento de sua área; Cadastrar as famílias e atualizar 
permanentemente esse cadastro; Identificar indivíduos e famílias 
expostos a situações de risco; Identificar área de risco; Orientar as 
famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, 
encaminhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento 
odontológico, quando necessário; Realizar ações e atividades, no nível 
de suas competências, na áreas prioritárias da Atenção Básicas; 
Realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de 
todas as famlias sob sua responsabilidade; Estar sempre bem 
informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situção 
das famílias acompanhadas, particularmente aquelas em situações de 
risco; Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase 
na promoção da saúde e na prevenção de doenças; Promover a 
educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações 
coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; 
Traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas 
necessidades, potencialidades e limites; Identificar parceiros e recursos 
existentes na comunidade que possa ser potencializados pela equipe; 
observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
executar outras tarefas correlatas. 

Ensino 
Fundamental 

Língua Portuguesa   15 
Conhec. Gerais        10 
Conhec. Específicos15 

AGENTE DE COMBATE A 
ENDEMIAS 

02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- 553,25 35,00 40 h 

Realizar mapeamento de sua área; Cadastrar as famílias e atualizar 
permanentemente esse cadastro; Identificar indivíduos e famílias 
expostos a situações de risco; Identificar área de risco; Orientar as 
famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, 
encaminhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento 
odontológico, quando necessário; Realizar ações e atividades, no nível 
de suas competências, na áreas prioritárias da Atenção Básicas; 
Realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de 
todas as famlias sob sua responsabilidade; Estar sempre bem 
informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situção 
das famílias acompanhadas, particularmente aquelas em situações de 
risco; Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase 
na promoção da saúde e na prevenção de doenças; Promover a 
educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações 
coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; 
Traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas 
necessidades, potencialidades e limites; Identificar parceiros e recursos 
existentes na comunidade que possa ser potencializados pela equipe; 
observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
executar outras tarefas correlatas. 

Ensino 
Fundamental 

Língua Portuguesa   15 
Conhec. Gerais        10 
Conhec. Específicos15 
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ANEXO II 

PROGRAMA DE PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 
CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL  

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: TEXTO: Interpretação de texto informativo ou literário. FONÉTICA: fonema e 
letra; classificação dos fonemas (vogais, semivogais e consoantes); encontros vocálicos; encontros 
consonantais; dígrafos; sílabas; tonicidade das sílabas. ORTOGRAFIA: Emprego das letras maiúsculas e 
minúsculas; acentuação gráfica; representação das unidades de medida; emprego do hífen. 
MORFOLOGIA: Famílias de palavras; afixos; processos de formação de palavras; reconhecimento, 
emprego, flexões e classificações das classes gramaticais. SINTAXE: A estrutura da oração 
(classificação e emprego dos termos); a estrutura do período composto (classificação e emprego das 
orações); emprego dos sinais de pontuação; regência verbal e nominal; a ocorrência da crase, 
concordância verbal e nominal. 
Bibliografia sugerida: TERRA, Ernani. Gramática de Hoje. Editora Scipione; FARACO e MOURA. Gramática. 
Editora Ática; E outros livros que abrangem o programa proposto. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: História, Geografia e Ciências de 1ª a 8ª série. Assuntos ligados à atualidade nas 
áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Meio Ambiente, Esportiva, Artística e Social do 
Brasil.  
Bibliografia sugerida: Livros de História, Geografia e Ciências de 1ª a 8ª série. Jornais, Revistas, Telejornais e 
outros materiais que abrangem o programa proposto.  
 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Ações de educação em saúde na Estratégia de Saúde da Família; A 
estratégia de Saúde da Família como reorientadora do modelo de atenção básica à saúde. Conceitos básicos: 
endemias, epidemia, pandemias, hospedeiros, reservatórios e vetores de doenças, via de transmissão de doenças, 
período de incubação e período de transmissibilidade; Principais doenças transmitidas por vetores (dengue, 
filariose, leishmaniose): transmissão, principais sintomas e medidas preventivas; Principais doenças de veiculação 
hídrica (cólera, hepatite, febre tifóide, diarréias): transmissão, principais sintomas e medidas preventivas; Atenção 
domiciliar: visitas, entrevistas, coletas de dados, pesquisas; Como proceder em casos identificados de doenças 
contagiosas; Vacinas - conceitos, conservação e vias de administração. Calendário de vacinação do Ministério da 
Saúde; Relacionamento com as famílias visitadas; Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde - P.A.C.S.; Trabalho em Equipe; Organização da demanda e Organização dos métodos e da rotina de 
trabalho; Mortalidade e morbidade; Educação sanitária e ambiental. 
Bibliografia sugerida: . Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Cap. II, Seção II, artigos de 196 a 200, da 
Saúde. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%E7ao_Compilado.htm BRASIL. 
Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990. Diário Oficial da União, Brasília, 29/12/1990. Disponível em: 
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/LEI8080.pdf BRASIL. Lei Federal nº 11.350, de 05/10/2006. 
BRASIL. Lei Federal nº 8.142, de 28/12/1990. Diário Oficial da União, Brasília, 28/12/1990. Disponível em: 
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/Lei8142.pdf BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM nº 699, de 30 
de março de 2006. Disponível em: http://drt2001.saude.gov.br/dad/legislacao/Proc Norm/PT699.pdf BRASIL. 
Ministério da Saúde. Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e da Gestão. Série Pactos pela Saúde. Vol. 1. Brasília. 
Disponível em: http://portal.saude.gov.br/arquivos/pdf/pactovolume1.pdf BRASIL. Ministério da Saúde. Pacto pela 
Vida e Gestão. Série Pactos pela Saúde. Vol. 2. Brasília. Disponível em: 
http://portal.saude.gov.br/arquivos/pdf/pactovolume2.pdf BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de 
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Promoção da Saúde. Vol. 7. Brasília. Disponível em: 
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/pactovolume7.pdf BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria 
Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização: documento base para gestores e trabalhadores do 
SUS – 3ª edição, Brasília, Ministério da Saúde, 2006. Disponível em: 
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/DB PNH.pdf  e em: 
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/APPS PNH.pdf BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Direito 
Sanitário com Enfoque na Vigilância em Saúde. 1ª edição. Brasília: Ed. MS, 2006. Disponível em: 
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/manual direito sanitario.pdf BRASIL. Ministério da Saúde. Gestão 
Municipal da Saúde: textos básicos. Tema 12: Sistema Único de Saúde – Princípios. Rio de Janeiro, Ministério da 
Saúde, 2001, p. 285-304p. BRASIL. Ministério da Saúde. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica 
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o Programa de Saúde 
da Família (PSF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS). Diário Oficial da República Federativa do 
Brasil. Brasília, nº 61, p. 71, 29 de março de 2006, seção I. Disponível em: 
http://conselho.saude.gov.br/webpacto/text_atencao.pdf e 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/prtGM48_20060328.pdf BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de 
Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde. Departamento de Gestão da Educação na Saúde. Perfil de 
competências profissionais do Agente Comunitário de Saúde – ACS. Ministério da Saúde, 20 de outubro de 2003, 
29p. Disponível em: http://www.saserj.org.br/propostaacs.htm  BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de 
Políticas de Saúde. O trabalho do agente comunitário de saúde. Brasília, Ministério da Saúde, 2000, 119p. 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cd09_05a.pdf (Parte I, II e III). 
 
 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS: Conhecimento do Sistema Único se Saúde (Sus): Políticas de Saúde: 
Constituição Federal de 1998 – Título VI/Capítulo II/Seção II; Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. - 
Ética Profissional; Doenças Transmissíveis; Agentes causadores, porta de entrada e de saída do corpo humano; 
Contaminação e Poluição; Doenças causadas pela contaminação das fezes: verminoses, febre tifóide, amebíase e 
diarréias infecciosas. Abastecimento de Água e Saneamento; Doenças Transmitidas por Vetores: Doença de 
Chagas, Malária e Dengue; Formas de eliminação dos Microorganismos: limpeza, desinfecção, esterilização; 
Imunidade passiva (transplacentária e soros) e ativa (natural – doenças e artificial – vacinas); Programa Nacional 
de Vacinação: tipo de vacinas; Doenças Sexualmente Transmissíveis: Gonorréia, Sífilis, AIDS, Hepatites e HPV. 
Bibliografia sugerida: Legislação: www.planalto.gov.br, www.saude.gov.br. Livros, manuais e apostilas 
referentes ao cargo (www.saude.gov.br). 
 

 


